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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO  NO  JULGADO,  BEM  COMO
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS  LEGAIS.
INOCORRÊNCIA DO VÍCIO. ACÓRDÃO QUE APRECIOU
TODA  MATÉRIA  POSTA  SOB  JULGAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

Os embargos de declaração prestam-se para  aperfeiçoar a
decisão judicial eivada de obscuridade, contradição interna
ou  omissão,  não  sendo  possível  a  mera  rediscutição  da
matéria já apreciada. 

Restando  evidente  a  apreciação  da  matéria  que  o
embargante entende omissa, inexistindo a falha apontada, é
de ser rejeitada a insurgência.

Com  efeito,  ainda  que  para  fins de  prequestionamento,
devem estar  presentes um dos requisitos ensejadores  do
acolhimento  dos  embargos  de  declaração,  o  que  não  se
observa no caso destes autos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  CONHECER E REJEITAR  OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por JACL Holding
Eirele contra os termos do Acórdão de fls.  186/187, que negou provimento ao
Agravo Interno interposto pelo embargante. 
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O  recorrente,  em  suas razões (fls.189/193),  pugna  pela
manifestação expressa  desta relatoria  sobre  matéria  que entende omissa e
relevante para o julgamento, qual seja: a) o acolhimento do preparo recolhido
dentro do prazo legal,  apesar de juntado após a interposição do recurso; b) a
falta  de  análise  do  pedido  de  gratuidade  da  Justiça   em primeiro  grau  de
jurisdição,  e também  “quando  do  recebimento  da  apelação”  (fl.  192),
acrescentando que  “se o entendimento não for de reconhecimento tácito do
pedido apenas se poderia cogitar em deserção do recurso, caso o recorrente,
uma vez indeferido o pleito de assistência judiciária gratuita pelo tribunal ad
quem, não efetuasse o preparo recursal no prazo estipulado pelo julgador.” (fl.
192). 

Prequestiona os artigos 20 e 244, ambos do CPC/1973  e 25 de
Lei nº. 12.016/2009, “a fim de que se viabilize a futura interposição de recurso
especial” (fl. 193).

Nesse contexto, requer  que sejam acolhidos os Embargos  com
efeitos modificativos para sanar as omissões apontadas e dar seguimento ao
Apelo.

Constrarrazões não apresentadas, fls. 197.

VOTO

Ab initio, destaco que os  Embargos de Declaração somente são
cabíveis quando o Acórdão for eivado de obscuridade, contradição ou omissão,
ou ainda, quando necessária a correção de erro material, a teor do art.  1.022
do CPC/2015:

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer
decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento
de  casos  repetitivos  ou  em  incidente  de  assunção  de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1o.

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração
prestam-se,  via  de  regra, para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,
aclarando  obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do
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julgado,   desfazendo  contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram
dentro da  decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a
prestação jurisdicional.  

Em  suas  razões  recursais,  o  embargante  pugna  pela
manifestação expressa  desta relatoria  sobre  matéria  que entende omissa e
relevante para o julgamento, qual seja:  a) o acolhimento do preparo recolhido
dentro do prazo legal,  apesar de juntado após a interposição do recurso; b) a
falta  de  análise  do  pedido  de  gratuidade  da  Justiça   em primeiro  grau  de
jurisdição,  e também  “quando  do  recebimento  da  apelação”  (fl.  192),
acrescentando que  “se o entendimento não for de reconhecimento tácito do
pedido apenas se poderia cogitar em deserção do recurso, caso o recorrente,
uma vez indeferido o pleito de assistência judiciária gratuita pelo tribunal ad
quem, não efetuasse o preparo recursal no prazo estipulado pelo julgador.” (fl.
192). 

Analisando o aresto embargado, observo que foram examinadas
todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia exposta nos autos,
assentando-se,  especificamente quanto ao  acolhimento do preparo recolhido
no prazo legal, o seguinte (fl. 186-verso):

Na espécie, o comprovante de recolhimento de custas
foi anexado tão somente após a interposição do Apelo,
em petição apartada. Nesse sentido, importa anotar que
a  exigência  da  lei  se  refere  à  comprovação  do
pagamento  e  não  ao  recolhimento  em  si  dos  valores
correspondentes ao preparo recursal,  razão pela qual,
apesar  de  pago  dentro  do  prazo,  tal  fato  não  elide  o
descumprimento do art. 511 do CPC.

Assim, restou afastada a tese de que seria suficiente o pagamento
dentro do prazo recursal, privilegiando-se a expressa previsão legal vigente à
época no sentido de que a comprovação deve ocorrer no ato de interposição
do recurso, até porque a concomitância exigida pela Lei  Adjetiva logicamente
pressupõe pagamento prévio dentro do prazo legal. 

No que diz respeito a segunda tese que o embargante considera
não examinada, qual seja a falta de análise do pedido de gratuidade da Justiça
em  primeiro  grau  de  jurisdição,  e também  “quando  do  recebimento  da
apelação”, acrescentando que “se o entendimento não for de reconhecimento
tácito do pedido apenas se poderia cogitar em deserção do recurso, caso o
recorrente, uma vez indeferido o pleito de assistência judiciária gratuita pelo
tribunal ad quem, não efetuasse o preparo recursal no prazo estipulado pelo
julgador.” (fl. 192),  é evidente que houve a análise do ponto, conforme abaixo
transcrevo:

Vale  ressaltar  que  a  própria  apelante,  ora  agravante,
requereu  em  petição  avulsa  posterior  ao  Apelo  “a
juntada do comprovante das custas para interposição
do  recurso.”  (fl.  138),  evidenciando-se  ainda  mais  o
desatendimento do requisito de admissibilidade. 
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Outrossim,  não  se  sustenta a  alegação  de  que  a
agravante é beneficiária da gratuidade da Justiça, pois o
pedido encartado na inicial não foi apreciado pelo juiz e,
por  se  tratar  de  pessoa  jurídica,  deve  haver  a
demonstração da hipossuficiência e não mera alegação.
Por tal motivo, “ausente a concessão de justiça gratuita,
deve a parte comprovar  o  preparo na interposição do
recurso ou a renovação do pedido, nos termos do art. 6º
da Lei n. 1.060/50” (AgRg no Resp.541.495/MG).

A súmula 481 do STJ corrobora esse entendimento ao
orientar que “faz jus ao benefício da justiça gratuita a
pessoa  jurídica  com  ou  sem  fins  lucrativos  que
demonstrar  sua  impossibilidade  de  arcar  com  os
encargos processuais”.

Como  se  pode  observar,  a  matéria  fática  que  o  embargante
entende omissa foi inteiramente apreciada no Acórdão, inexistindo, portanto, a
omissão apontada.

Acrescento  apenas  que  sequer  é  caso  de  apreciação  pelo
Tribunal ad quem da questão referente à Justiça gratuita, simplesmente porque
não houve qualquer pedido nesse aspecto no bojo do Apelo. 

Por  outro  lado,  vale  destacar  que  não  há,  nesta  seara,
oportunidade para a rediscussão questões já analisadas no mérito do Acórdão
embargado, a não ser em situações excepcionais (decisões teratológicas, por
exemplo), nas quais não se enquadra o presente feito. 

São ensinamentos do STJ: 

É  incabível,  nos  declaratórios,  rever  a  decisão  anterior,
reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento,
com inversão, em  consequência, do resultado final.  Nesse
caso,  há  alteração substancial  do  julgado,  o  que foge ao
disposto  no art.  535  e  incisos  do CPC.  Recurso  especial
conhecido em parte e assim provido.[RSTJ 30/412] 

Não difere a posição do STF: 

Não  se  justifica,  sob  pena  de  grave  disfunção  jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada
utilização  com  o  propósito  de  questionar  a  correção  do
julgado em obter, em correspondência, a desconstituição do
ato decisório. [RTJ 154/223 e 155/964]

Além  disso,  é  cediço  que,  mesmo  para  efeito  de
prequestionamento, devem estar presentes um dos requisitos ensejadores do
acolhimento dos embargos de declaração.
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Desse modo,  não merece qualquer  reparo a decisão recorrida,
porque dotada de todos os atributos necessários à sua perfeita compreensão,
de modo que impõe-se o desprovimento dos aclaratórios.

Por tais razões, em virtude de não haver no acórdão qualquer
vício a ser sanado,  bem como ante a vedação de reexame das questões já
apreciadas, REJEITO os presentes Embargos Declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento,  além do  Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a Exmª.
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo
Porto, e o Exmº. Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 06 de
setembro de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/06
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